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REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

Retira de emenda modificativa n 02/2025 referente ao
Projeto de Lei n 1/2025

Excelentíssimo Senhor
Ver. SteIla Luzardo Alves
Presidente da Comissão de Constituição de Justiça e Redação.
Neste

A Vereadora Manoela Rosa Couto, vem respeitosamente, com base no que
preceitua o art. 117, inciso 1, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a retirada da
emenda modificativa, referente ao Projeto de Lei n 01/2025, protocolado nesta Casa sob o n°
02/2025 LEG.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se o presente pedido de retirada da emenda em razão de melhor análise

do texto, bem como parecer jurídico pertinente à redação do projeto.

Uruguaiana, lide março de 2025.
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Rosa Couto
Bancada do PDT


